
LEI N° 061/90 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 1990 
 
 
 

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
 
 

EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ , Prefeito Municipal de Cristal, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

 
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1 ° - Serão reajustados os vencimentos do servidor público 

municipal, no percentual de 54% - cinqüenta e quatro por cento, com base no IPC de 
dezembro de 1989 e válido para o mês de janeiro recém-findo, com efeito retroativo á 
primeiro de janeiro. 

 
§ Único  – O aumento concedido atinge todas as categorias e 

funções. Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo atualizado. 
 
Art. 2 ° - A despesa resultante dos efeitos desta Lei, serão 

custeados por verbas orçamentárias próprias. 
 
Art. 3 ° - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL,  
06 DE FEVEREIRO DE 1990 
 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO DA LEI  N ° 61/90 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 1990 
 
 
QUADRO DESCRITIVO DE CARGOS E FUNÇÕES, COM AS 
RESPECTIVAS REMUNERAÇÕES, ATUALIZADO EM 06 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE. 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 
CARGOS                               VAGAS REMUNERAÇÃO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Secretários  11 10.232,22 
Assessor Especial  03   6.823,60 
Assessor Jurídico  03   6.823,60 
Engenheiro Agrônomo  03   6.823,60 
Engenheiro Civil  03   6.823,60 
Médicos  03   6.823,60 
Dentistas  03   6.823,60 
Enfermeira (cfe. Lei 49/89) 01   6.823,60 
Nutricionista     (   “      “    ) 01   6.823,60 
Ass. Social       (   “      “    ) 01   6.823,60 
Contador  02   6.823,60 
Tesoureiro (+ quebra de cx.) 01   3.411,79 
 

NÍVEL MÉDIO 
 

Sub-Prefeito  04   2.957,10 
Aux. Topografia  01   2.273,47 
Desenhista  01   2.273,47 
Fiscal de Obras  01   2.273,47 
Fiscal Tributário  01   2.273,47 
Fiscal de Transportes 01   2.273,47 
Mecânicos  02   2.728,17 
Eletricista  01   2.728,17 
Sec. Junta de Serviço Militar 01   2.728,17 
Oficial Administrativo  08   2.273,47 
Operador de Máquinas 10   2.728,17 
Motorista  10   2.683,65 
Pedreiros  04   2.273,47 
Carpinteiro  02   2.273,47 
Pintor letrista  01   2.273,47 
Aux. Enfermagem (cfe. Lei 49) 04   1.942,78 
Aux. de Saúde  06   1.942,78 
Aux. Odontológico  02   1.942,78 
Inspetor de Saúde  06   1.942,78 
 
 



NÍVEL SIMPLES 
 

Capatazes   02   2.728,17 
Aux. de Administração 08   1.942,78 
Aux. de Enfermagem  02   1.942,78 
Assistente Social  02   1.942,78 
Econômica Doméstica 02   1.942,78 
Telefonista  08   1.942,78 
Carteiros   02 Salário Mínimo 
Bibliotecários  04   1.593,02 
Aux. Operador de Máq. 10 Salário Mínimo 
Serventes  06 Salário Mínimo 
Serviçal  10 Salário Mínimo 
Contínuo  02 Salário Mínimo 
Operários  50 Salário Mínimo 
 
PROFESSORES 
NÍVEL   REMUNERAÇÃO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
C/ formação 1° grau     1.469,00 
C/ formação 2° grau     1.593,02 
C/ formação magistério    1.837,85 
C/ formação superior     2.448,35 


